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PROJETO DE LEI N. 47/2025 

Altera a Lei n. 517, de 21 de dezembro de 2010, que dispõe sobre 

a estrutura administrativa da Câmara, para o reajuste do 

vencimento do cargo de controlador interno. 

 

A Câmara Municipal de Governador Lindenberg/ES, por intermédio da Mesa Diretora, no uso das 

atribuições conferidas pelo art. 23, I, do Regimento Interno, apresenta o presente Projeto de Lei. 

Art. 1º O vencimento do cargo de controlador interno, previsto na Lei n. 517, de 2010, passa a ser de R$ 

4.770,10 (quatro mil e setecentos e setenta reais e dez centavos). 

Paragrafo único. O Anexo I da Lei n. 517, de 2010, fica substituído pelo Anexo I desta Lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Governador Lindenberg/ES, 17 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

José Carlos Finco Marianelli 

Presidente 

Bidal 

Vice-Presidente 

 

 

  

Aloisio Romanha 

1º Secretário 

 

Rafael Barcellos Bullerjhann 

2º Secretário 
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 JUSTIFICATIVA 

A Mesa Diretora, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, I, do Regimento Interno, apresenta 

o presente projeto que visa reajustar o vencimento do cargo de controlador interno, criado pela 

Lei n. 517, de 21 de dezembro de 2010, considerando a necessidade de valorização do profissional 

responsável pela área. 

Nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal, “a remuneração dos servidores públicos somente 

poderá ser fixada ou alterada por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso [...]”. 

A iniciativa legislativa parte da Mesa Diretora, autoridade competente para dispor sobre a estrutura 

funcional e remuneração dos servidores do Poder Legislativo local. Ainda nos termos do art. 37, 

caput, os princípios da eficiência, legalidade e moralidade administrativa demandam uma estrutura 

organizacional que assegure condições adequadas de desempenho aos servidores responsáveis 

por funções de alta complexidade, como é o caso do controle interno. 

O controlador interno, por sua própria natureza institucional, exerce função de fiscalização 

permanente e independente no âmbito da administração legislativa. Tais atribuições requerem 

formação técnica especializada, responsabilidade direta sobre a integridade das contas públicas e 

o dever de zelar pela observância dos princípios constitucionais que regem a administração pública. 

O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, por meio de seus relatórios técnicos e manuais 

de boas práticas legislativas, recomenda que os órgãos públicos possuam uma estrutura de 

controle interno minimamente adequada, com independência funcional, condições operacionais e 

remuneração compatível com a natureza das atribuições. 

O valor atualmente praticado encontra-se desatualizado frente à inflação acumulada, 

comprometendo a retenção de profissional qualificado, o que é especialmente sensível em funções 

que exigem independência técnica e responsabilidade funcional elevada, que assegura o 

funcionamento da estrutura de controle e fiscalização da Câmara Municipal. 

O vencimento atual é de R$ 4.257,46 e o reajuste proposto é de R$ 4.770,10, e possui amparo em 

estudo de impacto financeiro-orçamentário elaborado pela contabilidade da Câmara Municipal, o 

qual atesta a compatibilidade com o orçamento vigente e com os limites da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 
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 Por fim, o Regimento Interno dispõe que cabe à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

manifestar sobre o projeto, no entanto, solicitamos a dispensa de pareceres por ser originário da Mesa 

Diretora, conforme autoriza o art. 120, § 3º, do Regimento Interno da Casa. 

Diante disso, solicitamos o apoio dos nobres pares para aprovação deste projeto, que representa 

medida de valorização funcional e fortalecimento institucional da Câmara Municipal. 

Governador Lindenberg/ES, 17 de outubro de 2025.

 

 

 

ANEXO I 

CARGO 
QUANT. 

DE VAGAS 
REFERÊNCIA VENCIMENTO 

Assessor jurídico 01 CC-1 R$ 5.262,73 

Assistente parlamentar 01 CC-4 R$ 2.266,52 

Chefe do Departamento de Compras 01 CC-7 R$ 3.144,90 

Chefe de Departamento de Recursos 

Humanos 
01 CC-6 R$ 2.947,88 

Chefe do Departamento Legislativo 01 CC-3 R$ 2.657,82 

Controlador interno 01 CC-5 R$ 4.770,10 

Diretor administrativo 01 CC-2 R$ 4.770,10 
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Presidente 
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Vice-Presidente 
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1º Secretário 
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Declaração 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei 

Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que as despesas pretendidas no 

Projeto de Lei n. 47/2025, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentária (LDO).    

Câmara Municipal de Governador Lindenberg/ES, 17 de outubro de 2025. 

   

  

José Carlos Finco Marianelli 

Presidente 
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